
SECRETARIA DE OBRAS 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

ERRATA 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 019/2025 

Errata dos dados da folha 01 do Edital, onde consta os dados 
da Concorrência Eletrônica: 
 
Onde se lê: 
Limite para Impugnação: 20/01/2026 às 23hs59min 
 
Leia-se:  
Limite para Impugnação: 20/02/2026 às 23hs59min 
 
 
 
 

Vitória, 03 de fevereiro de 2026 
Vilmara Lourenço Thomaz 

Agente de Contratação da Comissão de Contratação  
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